
MIRANDA

LEINº1595DE08DEJULHO2025.
"DISPÕESOBREACRIAÇÃODOPROGRAMA
DE PROTEÇÃODA SAÚDE BUCALDA
PESSOACOMTRANSTORNODOESPECTRO
AUTISTAEDÁOUTRAPROVIDENCIA".

OExcelentíssimo PrefeitodoMunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrossodo
Sul, Sr.®FÁBIO SANTOS FLORENÇA, nousodesuasatribuições legais, FAZSABERquea
Câmara Municipal aprovou eelasanciona aseguinteLei:

Art. 1ªFicainstituído noMunicípio deMiranda, EstadodeMatoGrossodoSulo
Programa deProteção daSaúdeBucaldaPessoacomTranstornodoEspectroAutista.

Parágrafo Único. Oprograma instituídonocaputserádesenvolvidonoâmbitoda
rede desaúde doMunicípio, comapoiodeespecialistas ederepresentantes deassociações de
paisdeautistas, eterácomoobjetivos:

I-oferecer aosautistas tratamentos desaúdebucaladequado àssuasnecessidades;
II - teratendimentoporprofissionalespecializado;
III - teratendimentoprioritário;

IV-capacitar eespecializar profissionais naáreadesaúdebucalparaatendimentoa
pessoacom transtornodoespectroautista - TEA;

V-inserirasações previstas noprograma instituídoporestaleinoProgramaSaúde
daFamília;

VI - absorver novas técnicase procedimentosquepossibilitemmelhoriana
qualidade devidadosautistasefamiliares.

Art. 2ºAsdespesas decorrentes daexecução dapresenteLeicorrerãoporcontade
dotação orçamentária própria, suplementada, senecessário.

Art. 3ºEstaLeientraemvigor90(noventa) diasapósasuapublicação.
Miranda-MS, 08dejulhode2025.
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